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LEI Nº 3631 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
EMENTA: ESTABELECE PARÂMETROS PARA CONSTITUIÇÃO DE FAIXA
DE SERVIDÃO NÃO EDIFICÁVEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE faz saber que a Câmara Municipal de
Resende, no Estado do Rio de Janeiro, APROVOU, e no uso de minhas atribuições
legais e constitucionais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - A implantação de valas, tubulações, galerias de águas pluviais e esgoto
sanitário, localizadas fora de logradouros públicos devem ser protegidas por
faixa de servidão não edificável que garanta os seguintes afastamentos mínimos
de construção de edificações e de equipamentos:
I – Para diâmetro nominal de até 300mm, o afastamento mínimo deverá ser 1,50m
(um metro e cinquenta centímetros).
II – Para diâmetro nominal acima de 300mm até 500mm, o afastamento mínimo
deverá ser de 2,00m (dois metros).
III – Para diâmetro nominal ou galeria retangular acima de 500mm a 1500mm,
o afastamento mínimo deverá ser de 3,00m (três metros).
IV – Para diâmetro nominal ou galeria retangular acima de 1500mm a 2500mm,
o afastamento mínimo deverá ser de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros).
V – Para diâmetro nominal ou galeria retangular acima de 2500mm, o afastamen-
to mínimo deverá ser de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros).
§1º - O fechamento do imóvel afetado pela servidão não poderá impedir as
operações de limpeza e manutenção das redes implantadas, bem como, da pró-
pria faixa estabelecida pela presente lei.
§2º - O setor municipal competente poderá, sob condições especiais, fixar afasta-
mentos superiores ou inferiores ao estabelecido neste artigo, consideradas as
exigências técnicas específicas de cada situação e submetidos à homologação do
Chefe do Executivo Municipal.
Art. 2º - Os afastamentos serão sempre medidos a partir da geratriz externa ou
da parede externa em ambos os lados.
§1º - No caso de valas, os afastamentos serão medidos a partir da abertura
superior em ambos os lados, cuja largura será tomada como referência para
aplicação do estabelecido no artigo 2º da presente Lei.
Art. 3º - As áreas das faixas de servidão instituídas pela perante lei podem ser
utilizadas conforme estabelecido pela legislação vigente, em especial, para esta-
cionamento de veículos.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2646, de 15
de julho de 2008.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

LEI Nº 3632 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Ementa: Dispõe sobre alterações no artigo 2º, incisos I, III, IV e V, e no artigo
4º ambos da Lei nº 2.760, de 15 de junho de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE:
Faz saber que a Câmara Municipal de Resende, no Estado do Rio de Janeiro,
APROVOU, e no uso de suas atribuições legais e constitucionais, sanciona a
seguinte Lei:
Art. 1º- Ficam aprovadas as alterações nos incisos I,III, IV e V do artigo 2º, e no caput
do artigo 4º, da Lei Municipal 2.760, de 15 de junho de 2010, passando a vigorarem
com a seguinte redação:
“Art. 2º - A titulo de incentivo fiscal municipal ao PROGRAMA CASA VERDE E

AMARELA, conceder-se-á:
I – Isenção da Taxade Licença para Execução de Arruamento, Loteamentos, Con-
domínios e Obras, dos empreendimentos vinculados ao Programa, destinados às
famílias residentes em áreas urbanas, com renda mensal de até R$ 7.000,00 (sete
mil reais);
III – Isenção do Imposto de Transmição de Bens Imóveis (ITBI), incidente na
transmissão de propriedade definitiva do imóvel ao mutuário, nos empreendi-
mentos, vinculados ao Programa, destinados às famílias residentes em áreas
urbanas, com renda mensal de até 7.000,00 (sete mil reais);
IV – Isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza(ISS), incidente
sobre os serviços necessários à construção dos empreendimentos, vinculados ao
Programa, destinados às famílias residentes em áreas urbanas, de até 7.000,00
(sete mil reais);
V – Isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), durante a execução
das obras dos empreendimentos, vinculados ao Programa, destinados às famí-
lias residentes em áreas urbanas, de até 7.000,00 (sete mil reais);
Art. 4º - O pedido de reconhecimento de isenção prevista nesta Lei será realizado
pelo órgão competente após o pronuciamento da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Urbano, por meio da Coordenadoria de Habitação.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

LEI Nº 3633 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
EMENTA: Autoriza o Município de Resende a remanejar os créditos constantes
da Lei Municipal nº 3549/2019 - Lei Orçamentária Anual a fim de adquirir vacinas
com eficácia comprovada contra o novo coronavírus (COVID-19), desde que
aprovadas pela ANVISA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE:
Faz saber que a Câmara Municipal de Resende, no Estado do Rio de Janeiro,
APROVOU, e no uso de suas atribuições legais e constitucionais, sanciona a
seguinte Lei:
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar os créditos constantes da
Lei Municipal nº 3549/2019 - Lei Orçamentária Anual 2020, entre qualquer uni-
dade orçamentária do Município e de qualquer natureza de despesa, visando
exclusivamente adquirir vacinas com eficácia comprovada contra o novo
coronavírus (COVID-19).
Parágrafo Único.  A aquisição das vacinas previstas no caput somente ocorrerá
caso tenham sido aprovadas pela ANVISA, a fim de garantir a cobertura total da
população resendense.
Art. 2°. O Poder Executivo fica também autorizado a instituir ou participar de
consórcios com Estados e/ou Municípios da federação, a fim de compartilhar
recursos e tecnologias, realizar pesquisas ou desenvolver a capacidade de pro-
dução local de vacinas, especialmente por meio de órgãos e instituições públicas.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 13782 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
EMENTA: REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 3.616, DE 21 DE OUTUBRO
DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3616/2020,
D E C R E T A:
Art. 1.º - O fornecimento da Carteira de Identificação da Pessoa com Deficiência
se dará mediante a apresentação de laudos médicos e documentos pessoais que
comprovem a deficiência para fins de emissão da carteira de identificação espe-
cífica.
Art. 2.º - Os portadores de deficiência poderão providenciar a confecção da
carteira de identificação, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1.º - São documentos necessários para confecção da carteira de identificação:
I – Carteira de Identidade ou registro de nascimento;
II – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado;
IV – Cartão SUS válido;
V – Laudo Médico, com CID especificado;
VI – 02 (duas) fotos 3X4 (carteirinha e cadastro).
§ 2.º - O Laudo Médico a ser apresentado para a confecção da carteira de identi-
ficação pode ser emitido por profissional especialista da Rede SUS ou particular.
§ 3.º - Os pacientes que optarem pelo Sistema Único de Saúde para a consulta com
especialistas deverá seguir todos os protocolos específicos da Rede, devendo
aguardar na fila de espera para a respectiva especialidade, sendo que a necessi-
dade de emissão da carteira não dá direito à urgência nos encaminhamentos das
consultas.
Art. 3.º - A emissão da carteira de identificação da pessoa com deficiência ocorrerá
em um prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da apresentação de toda a docu-
mentação pelo paciente, na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4.º - A validade da carteira de identificação será de 5 (cinco) anos para
atualização cadastral (documentos pessoais e endereço).
Art. 5.º - A carteira de identificação somente será emitida pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde aos pacientes que estiverem cadastrados junto ao Sistema único
de Saúde e que possuam cartão de usuário emitido pelo SUS local.
Art. 6.º - A carteira de identificação segue o modelo conforme Anexo I, que é parte
integrante deste Decreto.
Art. 7.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13787 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e considerando o
apurado no Processo Administrativo nº 28.570/2020,

D E C R E T A:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de psicólogo, código 251510, ocupado pelo
servidor Marcelo Reno Arbex, matrícula nº 19.068, em virtude de sua posse em
outro cargo inacumulável, conforme previsto no artigo 37, inciso IV, da Lei nº
3.210/2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 21.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1167 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, tendo visto, exami-
nado e julgado os autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 25632/2015,
verificou que os atos e fatos narrados não foram comprovados e considerando o
exposto,

R E S O L V E:
Art. 1º - Determinar o arquivamento do processo administrativo nº 25632/2015,
que é movido em face do servidor Valdemir Januário Paraguaio, Assistente
Administrativo, matrícula nº 1917, conforme dispõe o art. 224, § 3º da Lei Muni-
cipal nº 3210/2015 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1168 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Daniel Graziani Assis, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Gerente Visual, símbolo CC3, da(o) Secretaria Municipal de Comu-
nicação Social e Eventos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1169 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Evandro Souza Silva, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Diretor De Audiovisual, símbolo CC1, da(o) Secretaria Municipal de
Comunicação Social e Eventos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1170 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Nathália Souza dos Santos, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Coordenador de Procedimentos de Controle e Monitoramento,
símbolo CC2, da(o) Controladoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1171 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Leonam da Silva Viana, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Gerente de Jornalismo, símbolo CC3, da(o) Secretaria Municipal de
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Comunicação Social e Eventos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1172 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Priscyla Cristine Rodrigues Wolf, para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Diretor de Controle Administrativo, símbolo CC1, da(o)
Controladoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1173 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Flaviane de Morais Moreira Gonçalves, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Coordenador Laboratório Central, símbolo CC2,
da(o) Superintendência Municipal de Serviços Laboratoriais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1174 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Alana de Paula Machado, matrícula nº 18.758, para
fiscalizar a prestação de serviços funerários completos às famílias carentes as-
sistidas pelos programas sócio-assistenciais, prestados pela empresa SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR E FUNERAL ENVIDA 2015 LTDA , conforme Ata de
Registro n.º 374/2019, à vista do processo administrativo nº 14574/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1175 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Alana de Paula Machado, matrícula nº 18.758, para
fiscalizar os serviços referentes ao fornecimento de marmitex para atender aos
usuários do Centro de Referência de Atendimento à População em situação de
Rua/Migrante (Centro POP), da SMASDH, prestados pelas empresas ANDRÉ
LUÍS DE A. DUARTE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO - ME, conforme contrato
administrativo nº 373/2020 e cláusulas do contrato administrativo nº 113/2019
e processo administrativo nº 30796/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1176 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Gerlecir de Oliveira Pinto, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de Coordenador Visual, símbolo CC2, da(o) Secretaria Municipal de
Comunicação Social e Eventos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1178 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Marcelo Ferreira Lopes, matrícula nº 19.315, para
fiscalizar a prestação de serviços funerários completos às famílias carentes as-
sistidas pelos programas sócio-assistenciais, prestados pela empresa SEAFRE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ATENDIMENTOS FÚNEBRES RESENDENSE
LTDA - ME, conforme Ata de Registro n.º 619/2020, à vista do processo adminis-
trativo nº 16.166/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 16.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1179, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
EMENTA: TORNA PÚBLICO O RESULTADO DOS RECURSOS E RESULTA-
DO FINAL DOS EDITAIS DE CHAMADA PÚBLICA DA LEI ALDIR BLANC E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições legais que lhes são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 74, inciso IV, e,
Considerando o Edital de Chamada Pública nº 03/2020, que dispõe sobre a
Premiação de Produção Cultural para Apresentação em Plataforma Digital,
conforme Processo Administrativo nº 25736/2020;
Considerando o Edital de Chamada Pública nº 04/2020, que dispõe sobre o Prêmio
de Reconhecimento Cultural, conforme Processo Administrativo nº 25737/2020;
Considerando a Portaria n° 1131, de 04 de dezembro de 2020, que dispõe sobre
a Nomeação dos Membros Integrantes da Comissão de Seleção dos Editais da Lei
Aldir Blanc;

R E S O L V E:
Art. 1º - Torna público, após análise da Comissão de Seleção dos Editais da Lei
Aldir Blanc, o resultado dos recursos apresentados e resultado final dos Editais
de Chamada Pública nº 03/2020 e nº 04/2020, conforme anexo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogando-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

ANEXO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020 (P.A. Nº 25736/2020)

PRODUÇÃOCULTURAL PARA APRESENTAÇÃO EM PLATAFORMA
DIGITAL

RESULTADO DOS RECURSOS E RESULTADO FINAL
1. LISTA DE RECURSOS DEFERIDOS, ENCAMINHADOS CONFORME

ITEM 6.12 DO EDITAL.
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3. Resultado Final dos proponentes selecionados, por ordem de pontuação, con-
forme distribuição do item 2.4 do edital.

4. Lista de Proponentes Suplentes, por ordem de pontuação (Classificados, mas
não selecionados)

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2020 (P.A. Nº 25737/2020)
PREMIAÇÃO DE RECONHECIMENO CULTURAL

RESULTADO DOS RECURSOS E RESULTADO FINAL
1. Lista de recursos indeferidos, encaminhados conforme item 7.11 do Edital.
Os proponentes que tiveram recurso indeferido mantêm o status em conformi-
dade ao Resultado Preliminar, por meio da Portaria nº 1166/2020, publicado no
B.O. de 15 de dezembro de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 530 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo  Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1° e 2°, da Lei Municipal 3.210/15 - Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º – Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
01/11/2020, correspondente ao período aquisitivo de 2012/2017, ao servidor
JORGE LUIZ NOGUEIRA, matriculas  9130 e 7161 à vista do Processo Adminis-
trativo nº 26533/2020.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

Republicada por ter saído com incorreções no B.O. 064/2020

PORTARIA Nº 535, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições delegadas pelo
Prefeito Municipal de Resende por meio do Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de
janeiro de 2017, considerando o disposto no artigo 74, parágrafo único, da Lei
Orgânica Municipal,

R E S O L V E:
Art. 1º –  Revogar a portaria 362/2017, que concede a Licença para desempenho
de mandato eletivo, ao servidor PAULO CESAR LIMAR DA SILVA, matricula nº
7619 à vista do Processo Administrativo nº 22214/2020.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 04/09/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA Nº 536, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DELEGADAS PELO PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE POR MEIO DO
DECRETO Nº. 9817 DE 06 DE JANEIRO DE 2017, COM FULCRO NO ART. 74,
INCISO XV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO COMBINADO COM O ART. 37,
INCISO IX DA CRFB/88.

R E S O L V E:
Art. 1º – Contratar pelo prazo determinado de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS,
IMPRORROGÁVEIS, no período de 03/12/2020 a 30/05/2021, em caráter tempo-
rário, a vista de excepcional interesse público, nos termos dos artigos 238, IV, da
Lei 3.210/2015, com nova redação dada pela Lei 2.862 de 21 de julho de 2011 c/c
artigo 37, inciso IX da CRFB/88, o (a) Sr.(a) MARIA VICTORIA PEREIRA DAMÁSIO
na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nível 05, à vista do Processo Admi-
nistrativo Nº 10.647/2020, a pedido do Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alexan-
dre Sérgio Alves Vieira.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 03/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA Nº 537, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições delegadas pelo
Prefeito Municipal de Resende por meio do Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de
janeiro de 2017, considerando o disposto no artigo 74, parágrafo único, da Lei
Orgânica Municipal,

R E S O L V E:
Art. 1º – Art. 1º – Revogar a portaria 159/2020, que concede Licença Sem Venci-
mento, ao servidor ANTONIO CARLOS DALBONE JUNIOR, matricula nº
21373 à vista do Processo Administrativo nº 9376/2020.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 19/10/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

 PORTARIA Nº 538 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
01/11/2020, correspondente ao período aquisitivo de 2007/2012, à servidora
CLAUDIA MARA RAMOS DA SILVA FRANCISCO matrícula 5290 à vista do
Processo Administrativo 25699/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 539 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
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Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
01/12/2020, correspondente ao período aquisitivo de 2011/2016, à servidora
MARIA DE LOURDES CEZAR matrícula 15253 à vista do Processo Administra-
tivo 19578/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 540 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo 1º período de 30 (trinta) dias, a contar de
16/11/2020, correspondente ao período aquisitivo de 2007/2012, à servidora
MAURICIA DUARTE FERRAZ CARDOZO matrícula 5048 à vista do Processo
Administrativo 25608/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 16/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 541 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
03/12/2020, correspondente ao período aquisitivo de 2002/2007, à servidora
VALESKA THOMAZ DE FARIA MENANDRO matrícula 7215 à vista do Pro-
cesso Administrativo 25135/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 542 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
23/11/2020, correspondente ao período aquisitivo de 2002/2007, ao servidor
FAGNER RALFER LOBÃO BARBOSA matrícula 20296 à vista do Processo
Administrativo 27575/2019.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 23/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PORTARIA Nº 543, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o
disposto no artigo 81, da Lei Municipal 3.210/2015 - Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Resende,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença com vencimentos, nos termos do artigo 81 da Lei
Municipal 3.210/2015, pelo período de 60 (SESSENTA) dias, a contar de 01/12/
2020, a ANDREIA NUNES DA SILVA ARAUJO, matrícula nº 13739 para acom-
panhamento de ascendente à vista do Processo Administrativo nº 28145/2020.
Art. 2º – Serão excluídas da remuneração do servidor beneficiado, as verbas de
Vale Transporte, Adicional de Insalubridade e Periculosidade, Adicional de Aten-
dimento Hospitalar, Adicional Noturno, Adicional de Difícil Acesso, Dobra de
Carga Horária, Tempo Extra e Auxílio Alimentação, nos exatos termos do parecer
mencionado no Artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/12/2020.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PORTARIA Nº 544, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o
disposto no artigo 81, da Lei Municipal 3.210/2015 - Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Resende,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença com vencimentos, nos termos do artigo 81 da Lei
Municipal 3.210/2015, pelo período de 60 (SESSENTA) dias, a contar de 01/11/
2020, a BENTO FABIO MORAES E SOUZA, matrícula nº 25543 para acompa-
nhamento de ascendente à vista do Processo Administrativo nº 27697/2020.
Art. 2º – Serão excluídas da remuneração do servidor beneficiado, as verbas de
Vale Transporte, Adicional de Insalubridade e Periculosidade, Adicional de Aten-
dimento Hospitalar, Adicional Noturno, Adicional de Difícil Acesso, Dobra de
Carga Horária, Tempo Extra e Auxílio Alimentação, nos exatos termos do parecer
mencionado no Artigo 1º desta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/11/2020.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 545 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
10/12/2020, correspondente ao período aquisitivo de 2007/2012, ao servidor JOÃO
MARCOS DA SILVA matrícula 4557 à vista do Processo Administrativo 28133/
2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 10/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 546 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
04/01/2021, correspondente ao período aquisitivo de 2007/2012, ao servidor
ORLANDINO KLOTZ DE ALMEIDA matrícula 8005 à vista do Processo Admi-
nistrativo 26176/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 04/01/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 547 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
05/01/2021, correspondente ao período aquisitivo de 2007/2012, à servidora IEDA
HERMOGENES DOS SANTOS matrícula 11473 à vista do Processo Adminis-
trativo 21088/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 05/01/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 548 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
02/01/2021, correspondente ao período aquisitivo de 2012/2017, ao servidor
MARCOS GUIMARÃES DE SOUZA matrícula 6177 à vista do Processo Admi-
nistrativo 3950/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 02/01/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 549 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
02/01/2021, correspondente ao período aquisitivo de 2012/2017, ao servidor
FRANCISCO DE PAULA PORCENO matrícula 2541 à vista do Processo Admi-
nistrativo 32155/2019.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 02/01/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 550 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo 1º período de 30 (trinta) dias, a contar de
04/01/2021, correspondente ao período aquisitivo de 2008/2013, à servidora
DANIELE GOMES SABINO matrícula 13100 à vista do Processo Administra
tivo 7277/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 04/01/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 551 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo 2º período de 30 (trinta) dias, a contar de
01/07/2021, correspondente ao período aquisitivo de 2008/2013, à servidora
DANIELE GOMES SABINO matrícula 13100 à vista do Processo Administra-
tivo 7277/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/07/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 552 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo 3º período de 30 (trinta) dias, a contar de
01/11/2021, correspondente ao período aquisitivo de 2008/2013, à servidora
DANIELE GOMES SABINO matrícula 13100 à vista do Processo Administra

tivo 7277/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/11/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 553 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
04/01/2021, correspondente ao período aquisitivo de 2007/2012, ao servidor
ANDRÉ LUIZ GOULART FERNANDES matrícula 527 à vista do Processo
Administrativo 19194/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 04/01/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 554 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside-
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
10/12/2020, correspondente ao período aquisitivo de 2007/2012, à servidora ANA
ROSA DE PAULA CARVALHO matrícula 7061 à vista do Processo Administra-
tivo 26570/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 10/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 555 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, conside
rando o disposto no artigo 98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de
04/01/2021, correspondente ao período aquisitivo de 2012/2017, ao servidor LUIS
DAVI NASCIMENTO FERREIRA matrícula 19756 à vista do Processo Adminis-
trativo 28198/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 04/01/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PORTARIA Nº 556, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o
disposto no artigo 81, da Lei Municipal 3.210/2015 - Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Resende,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença com vencimentos, nos termos do artigo 81 da Lei
Municipal 3.210/2015, pelo período de 30 (TRINTA) dias, a contar de 29/11/2020,
a ANA LUCIA PAIVA DA ROCHA, matrícula nº 13576 para acompanhamento
de ascendente à vista do Processo Administrativo nº 29591/2020.
Art. 2º – Serão excluídas da remuneração do servidor beneficiado, as verbas de
Vale Transporte, Adicional de Insalubridade e Periculosidade, Adicional de Aten-
dimento Hospitalar, Adicional Noturno, Adicional de Difícil Acesso, Dobra de
Carga Horária, Tempo Extra e Auxílio Alimentação, nos exatos termos do parecer
mencionado no Artigo 1º desta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 29/11/2020.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 557, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DELEGADAS PELO PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE POR MEIO DO
DECRETO Nº. 9817 DE 06 DE JANEIRO DE 2017, COM FULCRO NO ART. 74,
INCISO XV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO COMBINADO COM O ART. 37,
INCISO IX DA CRFB/88.

R E S O L V E:

Art. 1º – Revogar a Portaria Nº 341/2020, que contratar por prazo determinado,
o (a) Sr.(a) SILVANA CALDEIRA PINTO, na função de TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM, nível 05, à vista do Processo Administrativo Nº 10.491/2020, a pedido do
Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alexandre Sérgio Alves Vieira.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/09/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 558 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições delegadas pelo
Prefeito Municipal de Resende por meio do Decreto nº. 9817 de 06 de janeiro de
2017, com fulcro no art. 79, inciso IV, da Lei Orgânica do Município combinado
com o art. 37, inciso IX da CRFB/88,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o processamento da extinção de contrato, MARCILENE DAS
GRAÇAS SILVA, Matrícula nº 26173, POR ANTECIPAÇÃO PELO EMPREGADO,
à vista do Processo Nº 28848/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MARCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  
PORTARIA Nº 559, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o
disposto no artigo 81, da Lei Municipal 3.210/2015 - Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Resende,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar licença com vencimentos, nos termos do artigo 81 da Lei
Municipal 3.210/2015, pelo período de 20 (VINTE) dias, a contar de 30/11/2020, a
ELIANE DE ABREU SILVA, matrícula nº 25800 para acompanhamento de conjuge
à vista do Processo Administrativo nº 29463/2020.
Art. 2º – Serão excluídas da remuneração do servidor beneficiado, as verbas de
Vale Transporte, Adicional de Insalubridade e Periculosidade, Adicional de Aten-
dimento Hospitalar, Adicional Noturno, Adicional de Difícil Acesso, Dobra de
Carga Horária, Tempo Extra e Auxílio Alimentação, nos exatos termos do parecer
mencionado no Artigo 1º desta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 30/11/2020.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 560 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições delegadas pelo
Prefeito Municipal de Resende por meio do Decreto nº. 9817 de 06 de janeiro de
2017, com fulcro no art. 79, inciso IV, da Lei Orgânica do Município combinado
com o art. 37, inciso IX da CRFB/88,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o processamento da extinção de contrato, LUIZ EDUARDO
MARTINS DA SILVA, Matrícula nº 26239, POR ANTECIPAÇÃO PELO EMPRE-
GADO, à vista do Processo Nº 29473/2020.

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 04/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MARCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  
PORTARIA Nº 561 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições delegadas pelo
Prefeito Municipal de Resende por meio do Decreto nº. 9817 de 06 de janeiro de
2017, com fulcro no art. 79, inciso IV, da Lei Orgânica do Município combinado
com o art. 37, inciso IX da CRFB/88,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar o processamento da extinção de contrato, JAQUELINE DA
SILVA SANTOS, Matrícula nº 26296, POR ANTECIPAÇÃO PELO EMPREGA-
DOR, à vista do Processo Nº 29863/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MARCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  
PORTARIA Nº 562, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o
disposto no artigo 81, da Lei Municipal 3.210/2015 - Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Resende,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar licença com vencimentos, nos termos do artigo 81 da Lei
Municipal 3.210/2015, pelo período de 30 (TRINTA) dias, a contar de 18/11/2020,
a CARINA DE ALMEIDA PAIVA MATOS, matrícula nº 11241 para acompanha-
mento de ascendente à vista do Processo Administrativo nº 29877/2020.
Art. 2º – Serão excluídas da remuneração do servidor beneficiado, as verbas de
Vale Transporte, Adicional de Insalubridade e Periculosidade, Adicional de Aten-
dimento Hospitalar, Adicional Noturno, Adicional de Difícil Acesso, Dobra de
Carga Horária, Tempo Extra e Auxílio Alimentação, nos exatos termos do parecer
mencionado no Artigo 1º desta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 18/11/2020.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PORTARIA Nº 563, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o
disposto no artigo 81, da Lei Municipal 3.210/2015 - Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Resende,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar licença com vencimentos, nos termos do artigo 81 da Lei
Municipal 3.210/2015, pelo período de 30 (TRINTA) dias, a contar de 25/11/2020,
a SABRINA SOUZA ARAUJO, matrícula nº 19091 para acompanhamento de
descendente à vista do Processo Administrativo nº 30010/2020.
Art. 2º – Serão excluídas da remuneração do servidor beneficiado, as verbas de
Vale Transporte, Adicional de Insalubridade e Periculosidade, Adicional de Aten-
dimento Hospitalar, Adicional Noturno, Adicional de Difícil Acesso, Dobra de
Carga Horária, Tempo Extra e Auxílio Alimentação, nos exatos termos do parecer
mencionado no Artigo 1º desta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 25/11/2020.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Superintendência Municipal de Licitações e Contratos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 589/2020.
01 – Processo Administrativo no: 22.761/2020.
02 – Objeto: Fornecimento de cartão magnético – ticket alimentação.
03 – Pregão Eletrônico no: 268/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
06 – Contratada: Le Card Administradora de Cartões Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 27 de Novembro de 2020

Luis Cláudio de Moraes – Interino
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 595/2020.
01 – Processo Administrativo no: 21.386/2020.
02 – Objeto: Aquisição de loção repelente.
03 – Pregão Eletrônico no: 258/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Impacto Distribuidora e Comércio de Uniformes e Equipamen-
tos de Segurança Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 03 de Dezembro de 2020

Luis Cláudio de Moraes - Interino
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 596/2020.
01 – Processo Administrativo no: 7.515/2020.
02 – Objeto: Aquisição de instrumental cirúrgico para utilização nos animais.
03 – Pregão Eletrônico no: 214/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Evolução Pet Comércio de Produtos para Banho / Tosa Veteri-
nária Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 03 de Dezembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 597/2020.
01 – Processo Administrativo no: 7.515/2020.
02 – Objeto: Aquisição de instrumental cirúrgico para utilização nos animais.
03 – Pregão Eletrônico no: 214/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: GA Medical Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 03 de Dezembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 598/2020.
01 – Processo Administrativo no: 7.515/2020.
02 – Objeto: Aquisição de instrumental cirúrgico para utilização nos animais.
03 – Pregão Eletrônico no: 214/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Lifetec Comércio, Manutenção e Locação de Material  Médico
Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 03 de Dezembro de 2020

Luis Cláudio de Moraes
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos – PMR

Interino

EXTRATO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 612/2020.
01 – Processo Administrativo no: 28.724/2020.
02 – Objeto: Aquisição de microcomputador.
03 – Pregão Eletrônico no: 002/2020/UASG nº 150207.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: Daten Tecnologia Ltda
07 – Dotação: PMR/SME/EDUCAR: Órgão: 03; Unidade: 03.60; Funcional:
12.361.0174; Projeto/Atividade: 2.514; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equi-
pamentos e Material Permanente; Código Reduzido: 60; Fonte de Recursos: 00
(Próprios)
08 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 11 de Dezembro de 2020

Luis Cláudio de Moraes
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR (Interino)

EXTRATO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 613/2020.
01 – Processo Administrativo no: 28.725/2020.
02 – Objeto: Aquisição de equipamentos.
03 – Pregão Presencial no: 005/2020/CISPAR.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: Dom Park Indústria e Comércio de Brinquedos para Parques e
Diversos Ltda.
07 – Dotação: PMR/SME/EDUCAR: Órgão: 03; Unidade: 03.60; Funcional:
12.361.0174 – 12.365.0172; Projeto/Atividade: 2.514 – 2.684 – 2.685; Elemento de
Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente; Fonte de Recursos:
00 e 009 (Próprios e Fundeb).
08 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 11 de Dezembro de 2020
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Luis Cláudio de Moraes
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR (Interino)

EXTRATO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 614/2020.
01 – Processo Administrativo no: 28.825/2020.
02 – Objeto: Aquisição de equipamentos educacionais.
03 – Pregão Presencial no: 21/CODAP/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda.
07 – Dotação: Dotação orçamentária: PMR/SME/EDUCAR: Órgão: 03; Unidade:
03.60; Funcional: 12.365.0172; Projeto/Atividade: 2.685; Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 4.4.90.52.00 – Material de Consumo e Equipamentos e Material Per-
manente; Fonte de Recursos: 00 e 009 (Próprios e Fundeb).
08 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 11 de Dezembro de 2020

Luis Cláudio de Moraes
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR (Interino)
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EXTRATO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 615/2020.
01 – Processo Administrativo no: 28.723/2020.
02 – Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais intra-escolares
03 – RDC – Registro de Preço no: 001/CMAMS/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: ATC – Representações Comercial Eireli.
07 – Dotação Orçamentária: PMR/SME/EDUCAR: Órgão: 03; Unidade: 03.60; Fun-
cional: 12.365.0172; Projeto/Atividade: 2.685; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
4.4.90.52.00 – Material de Consumo e Equipamentos e Material Permanente; Fonte
de Recursos: 00 e 009 (Próprios e Fundeb).
08 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 11 de Dezembro de 2020

Luis Cláudio de Moraes
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR (Interino)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Administração

Diretoria de Gestão de Pessoas

Resultado das Avaliações de Desempenho no Estágio Probatório
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RESENDE  - CMDCAR

Wagner Cavalcanti de Almeida
Presidente da Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio

Probatório

AGÊNCIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE RESENDE

PORTARIA Nº 046/2020
O Diretor Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município de Resende
- SANEAR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 3.324, de 01 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art.1.º  Nomear, a partir de 17 de dezembro de 2020, FILIPPE DORNELAS,
matrícula nº 99226, para o cargo de Assessor Jurídico, símbolo CC-1 da Agência
de Saneamento Básico do Município de Resende - SANEAR.
Resende, 16 de dezembro de 2020.

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Diretor Presidente

SANEAR

SANEAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

Conselho Municipal de Assistência Social de Resende
Lei Municipal nº 3173/2015

RESOLUÇÃO N° 015/CMASR/2020
O Conselho Municipal da Assistência Social de Resende, considerando o estabe-
lecido na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, n° 8742/93, no uso de suas
atribuições e respeitadas às competências estabelecidas na Lei Municipal n°
3173/2015,

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a reeleição da atual diretoria do Conselho Municipal de Assis-
tência Social de Resende – CMASR, para a gestão 2020/2021, conforme prevê o
art.24, inciso VII, do Regimento Interno, bem como, art.14 da Lei 3173/2015,
reeleita por aclamação por todos os conselheiros presentes na 1ª Assembleia das
Entidades Não Governamentais, usuários e profissionais, realizada no dia 14
outubro de 2020, que ficou assim constituída:
Presidente: Célia Regina Ribeiro de Freitas
Vice Presidente: Bruna Rebeca Pereira Silva
1ª Secretária: Mariângela Eloy Gomes
2ª Secretária:  Kamila Luane da Rocha
Art. 2 ° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resende, 14 de Outubro de 2020.

Célia Regina Ribeiro de Freitas
Presidente do CMASR
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